
O Prefeito Municipal de

atribuições legais, e tendo em vista

L.282120L5 de 27 de julho de 2015,

Município de Missal

Missal, Estado do Para frá,

o disposto no Artigo 96 da

ESN4,DO DO PARÁIUÁ

PORTARIA NO 210 DE 09 DE AGOSTO DE 2019

no

Lei

uso de suas

Municipal 10

RESOLVE

Att. 10 - coNcEDER, Licença-Maternidade de 180 (cento e oitenta)

diAS à SCruidOrA MARCIELI ADRIANA WATTE KOLLEMBERG, OCUPANTC dO CArgO

de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal

de Educação, Cultura e Espofte, no período de 06 de agosto de 2019 a 01 de

fevereiro de 2020.

parágrafo único - Fica cancelado o Auxilio Transpotte, concedido pela Poftaria No

24OI20LB, durante o período da referida Licença'

Att. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação'

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal, 09 de agosto de 2019.
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